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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N ________/2021.
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL”
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue:

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO
04 – FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Atividade – Recursos Fundo Municipal Agricultura  
3.3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo.................................................................R$ 
2.000,00
3.3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços  de Terceiros – Pessoa Jurídica........................R$ 
8.000,00
 Recurso 1075 – Fundo Municipal de Agricultura
                                                                                       Total: ..........................   R$ 10.000,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo anterior o Superávit Financeiro Recurso 1075 – Fundo Municipal de Agricultura no valor de R$ 10.000,00. 

                                                          Total: ........................... 
R$
10.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 01 de novembro de 2021.
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA


Justifica-se o presente projeto de lei, a criação de rubrica orçamentária para o Fundo Municipal para que o mesmo possa utilizar adequadamente conforme exigências da Leis os recursos financeiros de sua competência. 



A Secretaria de Agricultura avalia que precisamos melhorar a qualidade de nosso solo, para garantir uma produtividade melhor para nossos agricultores. para isso foi criado o Programa Solo Fértil, no qual disponibilizou de forma gratuita análises de solo. Não gerando custos ao produtor e tendo a disponibilidade a todos agricultores municipais. Em reunião pelo conselho Municipal de Agricultura ficou definido que o recurso para custeio das despesas de laboratório seria oriundo do fundo municipal de agricultura. Em anexo cópia da ata do Conselho aprovando a utilização do recurso.
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de novembro de 2021.
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